
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                   

 

TERMO DE APOSTILAMENTO N.

AP Nº 0129-EG/2021/0009

1º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO TERMO DE CONTRATO N. 0019-
EG/2020/0009, FIRMADO ENTRE A
EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO E
A EMPRESA DALBA
ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, NA
FORMA A SEGUIR:

Classif. documental 045.310

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO

CEP:71608050 BRASÍLIA-DF-BRASIL
http://www.infraero.gov.br
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                       A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Empresa Pública Federal, criada nos termos da Lei
n. 5.862, de 12 de dezembro de 1972, CNPJ/MF n. 00.352.294/0001-10, com Sede em
Brasília-DF, na Estrada do Aeroporto, Setor de Concessionárias e Locadoras, Lote 5 -
Edifício Sede, CEP 71608-050, e dependência no AEROPORTO DE
INTERNACIONAL DE FOZ DO IGUAÇÚ, em FOZ DO IGUAÇÚ-PR, CNPJ N.
00.352.294/0009-78, neste ato representada pelo seu Diretor de Operações e Serviços
Técnicos, ANDRÉ LUIZ FONSECA E SILVA , portador da matrícula n. 18.862-98,
RG: 336075 MD e CPF: 048.506.568-11, registra por meio deste Termo de
Apostilamento as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

                       O Termo de Contrato será reajustado a partir de 18 de dezembro de
2020 no valor de R$ 2.118.186,93 (dois milhões, cento e dezoito mil, cento e oitenta e
seis reais e noventa e três centavos), relativos ao 1º Período, de acordo com o
Memorando nº SEDE-MEM-2021/03933 - complementado pelo Memorando Nº SEDE-
MEM-2021/04282 - devido ao reajuste dos preços contratuais previsto na Cláusula 7ª do
mencionado instrumento, conforme abaixo demonstrado:

DADOS DO CONTRATO

Contrato TC nº 0019-EG/2020/0009, celebrado em
31.01.2020 (CSAT-CAP-2020/14465)

Processo Administrativo CSAT-ADM-2020/00508.01
Contratada DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Objeto

"CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
RESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS NAS ETAPAS DE
PROJEOTO EXECUTIVO E PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS E SERVIÇOS REFERENTES À AMPLIAÇÃO DA
PÍSTA DE POUSO E DECOLAGEM (PPD 14/32) DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE FOZ DO IGUAÇÚ -
CATARATAS/PR"

Valor global inicial do
contrato

R$ 53.900.000,00

Data da Ordem de
Serviço (Início
Autorizado)

OS Nº 004/DOEG/2020 - CSAT-CAP-2020/14509, com início
autorizado em 10/02/2020

Prazo de execução 425 dias -10/04/2021
Prazo  de vigência do
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contrato
515 dias - 09/07/2021

1º Termo Aditivo 0008-
EG/2021/0009 (SEDE-
FOR-2021/00182)

Acréscimo de R$ 13.320.880,87, Decréscimo de R$
4.472.662,85 e Prorrogação do Prazo de execução em 120
(cento e vinte) dias,

Novo prazo de execução 08/08/2021
Novo prazo de vigência 06/11/2021
Valor do Aditivo R$ 8.848.218,02
Novo valor Global R$ 62.748.218,02

REAJUSTAMENTO
Data da Proposta 18.12.2019
Período de Carência -
Preços irreajustáveis

18/12/2019 a 17/12/2020

Valor Po executado
dentro do período de
carência - PREÇOS
IRREAJUSTÁVEIS

R$ 38.621.951,29

1º Período de
reajustamento

18/12/2020 a 06/11/2021

 

ÍNDICES
1º PERÍODO - 18.12.2020 A 06.11.2021

VALOR A
REAJUSTAR

FATOR DE
CORREÇÃO

VALOR
REAJUSTE

INCC PROJETOS - SÉRIE 205438 R$ 539.752,34 3,381% R$ 18.249,03
INCC MÃO DE OBRA - SÉRIE 160906 R$ 776.439,93 2,683% R$ 20.831,88
INCC - TOTAL - MÉDIA GERAL -
SÉRIE 160868

R$
9.445.610,53

8,585%
R$

810.905,66
ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS -
TERRAPLENAGEM - SÉRIE 157956

R$
3.127.270,23

1,777% R$ 55.571,59

ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS -
DRENAGEM - SÉRIE 1002385

R$
2.223.104,84

9,007%
R$

200.235,05
ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS -
CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA -
SÉRIE 1002388

R$ 38.749,05 4,097% R$ 1.587,55

ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS -
PAVIMENTAÇÃO - SÉRIE 157972

R$
2.106.747,16

6,833%
R$

143.954,03
ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS -
LIGANTES BETUMINOSOS - SÉRIE
1002389

R$
1.819.597,78

3,843% 69.927,14
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ÍNDICE DE OBRAS RODOVIÁRIAS -
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL -
SÉRIE 1002386

R$ 304.242,06 2,383% R$ 7.250,09

IPA 160OG-DI -MÁQUINAS,
APARELHOS E MATERIAIS
ELÉTRICOS - SÉRIE 1420855 (antiga
série 1006827)

R$
3.518.586,20

21,355%
R$

751.394,08

IPA 160OG-DI - MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS - SÉRIE 1420835

R$ 258.458,21 14,616% R$ 37.776,25

IPA 160OG-DI - MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS - SÉRIE 1420877
(antiga série 1006825)

R$ 3.882,72 12,995% R$ 504,56

TOTAIS R$
24.162.441,05

  R$
2.118.186,93

 CLÁUSULA SEGUNDA

2.1                      De acordo com o estabelecido nos itens 7.1 e  7.2 do contrato, somente
ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, a
contar da data de apresentação da documentação prevista no Edital, e caso o
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da
Contratada, conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização da Contratante.

2.2                      Além disso, a área gestora deverá observar o item 7.3 do Termo de
Contrato, o qual estabelece que "é vedado o reajuste de preços da planilha no caso de
atrasos provocados por culpa da contratada".

2.3                     O presente Termo de Apostilamento não altera as condições contratuais
pactuadas.

 

ANDRE LUIZ FONSECA E SILVA
DIRETOR DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS
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